
Ministério da Justiça e STJ querem capacitar juízes

O Ministério da Justiça e o Superior Tribunal de Justiça assinaram, nesta segunda-feira (6/10), um
acordo para promover cursos de capacitação de juízes. Segundo informações do Ministério da Justiça, o
objetivo é a “capacitação e aperfeiçoamento” dos magistrados “em técnicas de mediação de conflitos”. A
intenção é que sejam abertas duas turmas inicialmente com pelo menos dois juízes de cada estado. A
carga horária do curso será de 30 a 40 horas.

O Ministério da Justiça afirmou que “por capacitação, entenda-se oferecer material técnico-pedagógico
com objetivo de mudar a visão do juiz de que só se faz justiça com a sentença, quando se pode usar
meios alternativos de resolução de conflitos”.

Para o presidente do STJ, ministro Cesar Asfor Rocha, o acordo poderá reduzir o número de processos
em andamento no Judiciário, melhorar o desempenho da Justiça e acelerar a prestação jurisdicional.
“Evidentemente, primeiro temos de romper com a cultura de só acreditarmos na solução dos conflitos
pelas vias tradicionais. Felizmente, já se percebem sinais de mudanças dessa mentalidade”, ressaltou ele.

O presidente da Associação de Juízes Federais do Brasil (Ajufe), Fernando Mattos, disse à revista 
Consultor Jurídico que “as iniciativas para a capacitação de juízes são importantes, principalmente para
estimular a conciliação”. Ele concorda que há muita litigiosidade no país e que é preciso alentar a cultura
de pacificação. Mas fez uma ressalva. Para ele, o papel do juiz no estímulo à conciliação só pode ir até
um determinado ponto. “Quando se tem uma questão de direito, não há como evitar a disputa”, afirmou.

Além do presidente do STJ, participaram da cerimônia o ministro da Justiça Tarso Genro, o secretário de
Reforma do Judiciário do Ministério da Justiça, Rogério Favreto, e o diretor-geral da Escola Nacional de
Formação e Aperfeiçoamento de Magistrados do STJ, ministro Nilson Naves.

A parceira firmada faz parte das atividades do Programa Nacional de Segurança Pública com Cidadania
– instituído pela lei 11.530, de 24 de outubro de 2008, para articular políticas de segurança com ações
sociais. Segundo Tarso Genro, o Pronasci atinge várias questões da segurança pública. Entre elas, a
preparação da comunidade para a resolução pacifica dos conflitos. “Mas, sem a participação da Enfam e
a colaboração Poder Judiciário, isso seria impossível”, afirmou.
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